
 

Edital nº 160/2011

Pregão Presencial nº 1159/2011

Objeto:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS LABORATORIAIS PARA EXECUÇÃO NA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, PRONTO SOCORRO MUNICIPAL E DO CENTRO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 
12 ( DOZE) MESES.

JULGAMENTO  DA  IMPUGNAÇÃO  FORMULADA 
PELA EMPRESA BIO ANÁLISE – INSTITUTO DE PESQUISA MÉDICA 
E ANÁLISES LTDA.

Preliminarmente

O presente  julgamento  se reporta  à  Impugnação ao 

Edital  do  processo  licitatório   n.º  159/2011,  na  modalidade  Pregão 

Presencial,  que  tem  por  objeto  a  “ Contratação  de  empresa 
especializada  para  prestação  de  serviços  de  exames   médicos 
laboratoriais  para  execução na Rede Municipal  de  Saúde,  Pronto 
Socorro  Municipal  e  do  Centro  Médico  de  Especialidades  da 
Secretaria de Saúde, para o período de 12 (doze) meses .”

No mérito

Inconformada com os termos do  Edital de Pregão em 

epígrafe,  a  empresa  BIO  ANÁLISE  –  INSTITUTO  DE  PESQUISA 
MÉDICA  E  ANÁLISES  LTDA,  tempestivamente  ingressou  com 



 

Impugnação do Edital, aduzindo, ilegalidades e defeitos.

Invoca que há problemas nas especificações do objeto 

(anexo I)   como duplicidade de exames, erro na grafia nos exames e 

exames sem especificações. 

Alega   que  que mesmo sendo exames idênticos do 

ponto de vista técnico, este foram pedidos em quantidades diferentes, 

fato que gerou dúvida quanto ao preenchimento da proposta. 

Data máxima vênia, não prosperam as manifestações da empresa 
interessada em participar do certame.

Primeiramente, não se vislumbra ilegalidade ou irregularidade  nos itens 

apontados, pois as especificações dos exames  foram feitas de acordo 

com as descrições  dos médicos de vários setores. 

Já em consulta através do oficio nº 1.300/2011-bf a Secretaria de Saúde 

a  mesma  informa  que  os  exames  que  apresentam  em  duplicidades 

considere-se o fato de que  vários profissionais  médicos que solicitam os 

exames, e de vários setores e cada  médico transcreve o pedido de uma 

maneira, dependendo da especialidade, desde que isto não interfira no 

resultado dos exames.

As  quantidades  dos  mesmo  exames  em  duplicidade   isto  não  tem 

problema,   pois  caso fosse tirado uma especificação a quantidade do 

retirado  seria  repassado  ao  outro,  então  as  quantidades  seriam  as 

mesma. Quando as erros  de digitação acredito que qualquer laboratório 

saberá qual exames  a Secretaria de Saúde esta solicitando. 

Além disto a impugnante só tente tumultuar o certame  uma vez que a 

mesma  nos forneceu cotação e as quantidades e descrições da cotação 



 

são as mesmas do Anexo I do Edital e quanto fez a cotação não apontou 

nenhum problemas  com as  especificações e nem tão pouco quanto as 

quantidades.

Informa ainda,  que conforme o oficio da Secretaria de Saúde  os itens 

serão mantidos, de acordo com a solicitação inicial feita pela Secretaria 

Municipal de Saúde.

Além  disto,  o  Edital  não  está  restringindo  a  participação  de  nenhum 

licitante, está  apenas solicitando de acordo com o pedido dos médicos 

da Secretaria Municipal de Saúde.

 

DA DESCISÃO:

Diante disso, não acolho os argumentos lançados pela  BIO ANÁLISE – 

INSTITUTO DE PESQUISA MÉDICA E ANÁLISES LTDA., com fulcro na 

fundamentação acima e julgo IMPROCEDENTE a impugnação ao Edital.

Fica mantido o Edital, na íntegra, bem como confirmada a realização do 

certame para a data inicialmente designada.

Notifique-se a Impugnante acerca dessa decisão e divulgue-se seu inteiro teor 

na  INTERNET,  em  atendimento  ao  princípio  da  publicidade  (37,  caput, 

Constituição Federal). 

Birigui, 13 de outubro de 2011.

  BERNADETE FERRETE FÁVERO

     Pregoeira Oficial 



 

  


